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Resumo

Parte imutável da autoridade, a legitimidade corresponde ao reconhecimento 
que um indivíduo ou grupo de indivíduos conferem a outros indivíduos, orga-
nizações e entidades, para que estas exerçam, com o consentimento dos pri-
meiros, a autoridade legitimada por esse consentimento, influenciando e, em 
certos casos, coagindo os primeiros a fazer o que é solicitado ou determinado.
Neste trabalho é descrito como os conceitos de “autoridade” e “legitimidade” 
se constituíram como o ponto de partida para um novo processo de investiga-
ção. Especifica-se o tema, discutindo-se o papel das autoridades tradicionais 
moçambicanas no processo de democratização do país e a forma como elas 
estão, ou não, integradas na estrutura de legitimação da autoridade política 
racional/legal de Moçambique, abordando os conceitos de autoridade e legiti-
midade (Weber, 1922/1978).
Em 1992, o Acordo Geral de Paz assinalou o fim da guerra civil e marcou o 
início do processo de democratização. Dois anos mais tarde realizaram-se as 
primeiras eleições multipartidárias, que a Frente de Libertação de Moçambique 
ganhou. Os processos eleitorais seguintes ficaram marcados por taxas de parti-
cipação cada vez menores e maior abstenção (Brito, 2007), colocando em cau-
sa a legitimidade da autoridade do vencedor. Por outro lado, Nuvunga (2013) 
refere que as autoridades tradicionais e as pessoas que olham para elas como 
a entidade legítima para exercer autoridade, pelo menos a nível local e, espe-
cialmente, nas áreas mais rurais de Moçambique, constituem as bases do elei-
torado da Resistência Nacional Moçambicana, o principal partido da oposição.
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introdução

O processo de investigação inerente à elaboração de uma tese de 
doutoramento, ou qualquer outro documento académico ou científico, é 
algo contínuo, ou seja, não termina com a apresentação e/ou divulgação 
do documento em causa (Bourke, 2014). Por conseguinte, após a apresen-
tação do documento à comunidade científica e ao mundo, o(s) autor(es) e 
os interessados refletem acerca do mesmo: sobre o tema, os objetivos, o 
conteúdo e, finalmente, sobre as conclusões. Dessa reflexão podem emer-
gir novos caminhos, isto é, um renovado processo de investigação. De fac-
to, tal como Bourke referiu, em 2014, “as nossas reflexões podem tomar 
forma de outras maneiras” (p. 1). Isto poderá querer dizer que as reflexões, 
baseadas nas implicações de um renovado processo de investigação, po-
dem levar ao desenvolvimento de uma (nova) ideia, à recolha de mais da-
dos e informação, e a outras descobertas.

O exposto no parágrafo anterior ocorreu aquando da conclusão da 
dissertação de mestrado, no início de 2021. O documento versava, por um 
lado, sobre o ramo científico específico da geografia política, através da 
distribuição espacial dos resultados eleitorais ocorridos na Guiné-Bissau, 
e, por outro lado, sobre os conteúdos presentes nos relatórios finais 
das Missões de Observação Eleitoral (MOE), levadas a cabo pela União 
Europeia (UE) no país. Os relatórios finais das MOE incluem a avaliação 
do processo eleitoral observado e a lista de recomendações para melhorar 
futuros processos eleitorais. Em pelos menos dois desses relatórios o se-
guinte é expresso:

a oferta de bens foi prática comum observada em todo o 
país. Apesar desta prática poder ser considerada como ten-
tativa de compra de voto, ela está profundamente arraigada 
na sociedade; fazer ofertas ao chefe tradicional ou régulo 
poderá ser visto como uma forma de tentar influenciar a 
sua decisão sobre quem ele deverá instruir o seu povo a 
votar a favor, mas é, ao mesmo tempo, uma tradição antiga 
quando alguém vai em visita às tabancas. Aquele que faz 
mais ofertas ganhará, certamente, a simpatia do chefe lo-
cal, contudo, o segredo de voto não garante que ele vote 
em conformidade com essa suposta simpatia. (Missão de 
Observação Eleitoral da União Europeia, 2008, p. 25)

A oferta de presentes a eleitores e chefes de tabancas pe-
los candidatos, embora proibido pela lei eleitoral, segue 
aparentemente uma prática cultural em que oficiais ou 
visitantes oferecem presentes quando visitam os régulos 
ou outros oficiais e pessoas em geral, tornando bastante 
difícil uma distinção entre o que é compra de voto e o que 
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são ofertas de cortesia. (Missão de Observação Eleitoral 
da União Europeia, 2014, p. 29)

Foi sobre estes dois excertos que a reflexão se centrou e seria a partir 
deles que o processo de investigação encontraria oportunidade e espaço 
para prosseguir, agora no formato de tese de doutoramento. A questão 
de partida primordial do doutoramento prende-se com a relação entre o 
que se entende por democracia, definida através das normas, dos valores 
e dos princípios internacionais, e as dimensões culturais de Moçambique. 
Pretende-se questionar o papel da autoridade tradicional no contexto da 
política interna e perceber de que forma ela pode contribuir para a estabi-
lidade política, concretizando a ponte de aspetos culturais e tradicionais 
com a descentralização e a articulação política de Moçambique. Assim, 
procurou-se responder às seguintes questões de investigação:

•	 Qual a relação entre a democratização, a descentralização política 
e a cultura tradicional de Moçambique? Haverá incompatibilidade 
entre elas?

•	 Será possível um sistema híbrido de governação que inclua, tanto a 
“forma genuinamente africana de governança local” (West & Kloeck-
Jenson, 1999, p. 455), como o respeito das normas e dos princípios 
que definem a democracia?

•	 Poderá esse sistema, através de uma melhor articulação política, 
permitir o aparecimento de comunidades mais resilientes à violência 
e à injustiça?

•	 Em suma, será possível alcançar a paz através do cruzamento entre a 
democracia e a cultura?

O doutoramento consagra, ainda, um conjunto de objetivos que se 
pretende alcançar com a sua elaboração:

•	 Contribuir para o desenvolvimento de novos conhecimentos sobre 
temas como a democracia, a democratização, as eleições, o poder 
central e a autoridade tradicional de Moçambique;

•	 Concretizar o enquadramento geográfico e histórico-político do país, 
abordando as diversidades étnica, linguística e religiosa e as questões 
culturais a elas associadas e especificando a focagem em torno da 
organização política local e da noção de “poder local”;

•	 Identificar eventuais pontos de fricção entre os princípios democráti-
cos e a cultura tradicional de governação local de Moçambique;
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•	 Projetar possíveis soluções que incluam o cruzamento das dimensões 
culturais com as opções políticas, de modo a que elas atuem como 
catalisadores de estabilidade política e de resiliência a casos de violên-
cia, promovendo desse modo a democracia e a paz em Moçambique.

Concluindo, os excertos dos relatórios finais das MOE-UE foram res-
ponsáveis por conduzirem a um novo caminho a explorar, a partir do qual o 
desenvolvimento de novas ideias se tornou possível, a recolha de informação 
necessária e a obtenção de novas descobertas inevitável.

Este artigo visa discutir e refletir sobre o processo de investigação a par-
tir dos conceitos estudados durante a elaboração da tese de doutoramento.

o ConCEito dE lEgitimidadE Como Ponto dE Partida da 
invEStigação

Neste artigo, o conceito de legitimidade é discutido, explicando-se 
como é que ele contribuiu para a condução do processo de investigação.

Em primeiro lugar, foi necessário encontrar um exemplo semelhante 
ao dos relatórios finais das MOE-UE na Guiné-Bissau, mas agora nos rela-
tórios finais das MOE-UE em Moçambique. Ora, a partir da leitura e análise 
dos relatórios das MOE-UE em Moçambique, é possível identificar o relacio-
namento entre órgãos institucionais, característicos dos Estados democrá-
ticos, e as autoridades tradicionais moçambicanas, como, por exemplo, a 
interação que o Secretariado Técnico da Administração Eleitoral estabeleceu, 
em 2009, com os líderes tradicionais, para, em conjunto, melhor e mais 
rapidamente informarem e sensibilizarem a população das áreas rurais so-
bre os processos inerentes à realização de eleições (Missão de Observação 
Eleitoral da União Europeia, 2009).

A constatação de que figuras, instituições e órgãos do Estado ca-
racterísticos das democracias modernas recorrem a líderes tradicionais, 
entidades que à partida não são consentâneas com os princípios demo-
cráticos, para melhor comunicarem, informarem e educarem a população 
sobre os processos eleitorais, fez com que a reflexão, e, consequentemente, 
o processo de investigação, seguisse um caminho que envolveu o suscitar 
de questões em torno do real detentor da legitimidade e da autoridade/
poder nas áreas mais rurais de Moçambique.

A procura por uma resposta conduziu a uma análise primária do con-
ceito de democracia/democratização e de autoridade tradicional, no con-
texto concreto de Moçambique. 
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Consequentemente, e partindo do conceito de legitimidade, o pro-
cesso de investigação seguiu dois caminhos distintos. A Figura 1 represen-
ta o sentido da reflexão e do processo de investigação seguidos.

 

Figura 1. Sentido da reflexão e do processo de investigação

Por um lado, partindo do conceito de legitimidade, a investigação 
seguiu para a análise dos conceitos de democracia e de democratização. 
No âmbito destes dois conceitos incluem-se os processos eleitorais, e, nes-
tes, as MOE. Posteriormente, partindo dos conceitos de democracia e de 
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democratização recuaria, esquematicamente, até ao conceito de Estado. A 
análise deste conceito é importante, pois ele remete para outro conceito: o 
de fronteira, essencial para a temática da legitimidade das autoridades tra-
dicionais moçambicanas e a sua relação com órgãos e instituições estatais 
de cariz nacional. As fronteiras do Estado moçambicano, tal como as fron-
teiras de outros países africanos, foram definidas durante a Conferência 
de Berlim (1884–1885), da qual resultou a separação e/ou união de nações 
pré-existentes ao período colonial.

Por outro lado, partindo mais uma vez do conceito de legitimidade, 
avançou-se para a análise do conceito de autoridade tradicional e, seguida-
mente, para os aspetos culturais intrínsecos de Moçambique, nomeada-
mente no que se refere aos modos de organização social e legitimação da 
autoridade e relação com entidades, atores, órgãos e instituições de cariz 
nacional. A este nível Nuvunga (2013) refere que as autoridades tradicionais 
e as pessoas que as veem como a entidade com legitimidade para exercer 
a autoridade, pelo menos ao nível local e especialmente nas áreas mais 
rurais de Moçambique, constituem as bases do eleitorado da Resistência 
Nacional Moçambicana, o principal partido da oposição.

o ElEmEnto dE ligação doS ConCEitoS

Como foi referido anteriormente, o conceito de legitimidade cons-
tituiu o ponto de partida do novo processo de investigação. No entanto, 
faltava algo para concretizar a ponte entre os conceitos: um elemento de 
ligação entre a legitimidade, construção do Estado moçambicano e o seu 
processo de democratização e a legitimidade, as autoridades tradicionais e 
os diferentes aspetos culturais endógenos do país.

O trabalho desenvolvido aquando da dissertação de mestrado re-
velou-se útil, uma vez mais, para encontrar tal elemento de ligação entre 
conceitos. Nos relatórios finais das MOE-UE na Guiné-Bissau estavam 
expressos alguns exemplos da relação entre agentes políticos e as auto-
ridades tradicionais guineenses, nomeadamente durante os períodos das 
campanhas eleitorais. Do mesmo modo, nos relatórios finais da MOE-UE 
em Moçambique foram encontrados exemplos da interação entre órgãos 
do Estado e as autoridades tradicionais, durante os processos eleitorais 
(Missão de Observação Eleitoral da União Europeia, 2009, p. 20). Como 
tal, os relatórios das MOE são o elemento de ligação e de sustentação entre 
o conceito de legitimidade e os demais conceitos.
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No entanto, nos relatórios finais das MOE-UE em Moçambique não 
é possível identificar tantos exemplos quantos os encontrados no caso da 
Guiné-Bissau. A falta de exemplos poderia colocar em causa a escolha dos 
relatórios como elemento de ligação dos conceitos. Não obstante, esta op-
ção manteve-se, uma vez que tais documentos incluem outro tipo de cone-
xões para temas relevantes para o desenvolvimento sustentado do proces-
so de investigação.

diSCuSSão doS ConCEitoS

Segue-se uma breve análise ordenada dos conceitos que resultaram 
da reflexão e do processo de investigação.

lEgitimidadE E autoridadE

Legitimidade consiste na aceitação da autoridade por aqueles que es-
tão sujeitos a tal autoridade, que é atribuída ao poder político e às suas insti-
tuições, ou ao poder tradicional, ou a qualquer outra entidade que a popula-
ção considere legítima. Por outras palavras, legitimidade é o grau de adesão 
e consentimento que os cidadãos atribuem à autoridade, seja ela qual for 
(Fabienne, 2017). Por isso é que a legitimidade é a essência da autoridade.

Importa, também, concretizar a distinção entre poder e autoridade. O 
poder refere-se à capacidade de influenciar ou controlar o comportamento 
dos outros, através, por exemplo, da coerção, mesmo sem o consentimen-
to generalizado da população. A autoridade refere-se ao direito de exercer 
o poder, direito esse que emana da legitimação pela população (Silveira, 
s.d.; Sociology: Understanding and Changing the Social World, 2010; Weber, 
1922/1978). Segundo Max Weber (1922/1978), a autoridade é uma forma de 
poder, cujo uso é considerado justo, legítimo e apropriado por aqueles sobre 
os quais o poder é exercido, ou seja, a população. Em suma, se uma socie-
dade aprova o exercício do poder de uma forma particular, então esse poder 
também é autoridade legítima (Sociology: Understanding and Changing the 
Social World, 2010; Weber, 1922/1978). Weber identificou três tipos de autori-
dade: (a) carismática, baseada numa figura que é entendida pela população 
como sendo carismática; (b) tradicional, baseada em costumes e tradições 
que foram estabelecidos ao longo do tempo; e (c) racional-legal, baseada 
num sistema de regras e leis que são consideradas racionais e legítimas.
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dEmoCraCia E dEmoCratização

O facto de a legitimidade da autoridade tradicional residir, em última 
análise, na vontade da população e no seu consentimento, tem como impli-
cação que este tipo de autoridade possa ser considerado como democrático, 
mesmo não contemplando eleições? Recorde-se que a democracia não se 
define única e exclusivamente pela realização periódica, livre, justa, plural e 
pacífica de eleições, ou seja, a democracia não se esgota nas eleições, ainda 
que seja comum referir-se que sem eleições não há democracia.

Assim, é possível teorizar sobre o conceito de democracia em sen-
tido mais lato, de modo a enquadrar a legitimação informada e conscien-
te da autoridade tradicional pelo povo. Tal conceção do termo “democra-
cia” fundamenta-se na etimologia da própria palavra: “poder do povo”. 
Simultaneamente, não é possível deixar de questionar se será lícito imple-
mentar eleições em geografias onde a população informada e consciente 
não consente essa imposição e a alteração do regime político vigente, pre-
ferindo, em vez disso, legitimar o poder conferido à autoridade tradicional. 

Decerto, a formulação de tal ideia acarreta riscos, e poderá ser ins-
trumentalizada por líderes pseudodemocráticos como meio para não con-
duzirem os esforços necessários à democratização do país que governam, 
quando ela é vindicada pela generalidade da população. A democratização 
é o processo através do qual um Estado se torna mais democrático, por 
via da criação de instituições e órgãos estatais característicos de um regi-
me democrático, realização de eleições, respeito pelos direitos humanos 
(Kauffman, 2023). O processo de democratização de Moçambique teve 
início 17 anos após os períodos da guerra pela libertação/independência e 
da guerra civil, com a assinatura do Acordo Geral de Paz de Moçambique 
(1992), que abriu espaço ao pluripartidarismo político e à realização das 
primeiras eleições gerais, em 1994 (Cabrita, 2000; Caliche, 2014; Cuco, 
2016; Silva, 2016). No caso de Moçambique, o processo de democratização 
envolveu esforços para estabelecer instituições e práticas democráticas, in-
cluindo eleições livres e justas. As autoridades tradicionais, principalmente 
as que encontram na população o âmago da sua legitimidade, adquiriram 
importância renovada na vida política do país, quer na administração do 
território e das necessidades da população, quer na resolução de proble-
mas locais e específicos de uma determinada comunidade, especialmente 
nas áreas rurais.

O principal desafio perante a hipotética validação da interpretação 
mais abrangente do conceito de democracia expressa anteriormente será, 
então, o de integrar as renovadas formas de legitimação da autoridade 
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tradicional, com, por um lado, o sistema de criação do Estado moderno em 
pleno processo de democratização, e, por outro lado, com as normas e os 
princípios democráticos, reconhecidos pela generalidade da comunidade in-
ternacional. Afinal, o intuito do processo de democratização é tornar o Estado 
mais democrático, de preferência, se viável, a todos os níveis administrati-
vos, desde o nacional, passando pelo regional, até ao nível autárquico e lo-
cal e substituir todos os processos de legitimidade da autoridade tradicional 
por processos eleitorais. No entanto, acredita-se que é possível conciliar os 
dois aspetos, ou seja, um Estado, onde existam várias nações no seu interior, 
pode tornar-se mais democrático sem suprimir aspetos culturais intrínsecos.

EStado

De acordo com a Convenção de Montevideu (Convenção Sobre Direitos 
e Deveres dos Estados Adotada Pela Sétima Conferência Internacional 
Americana, 1933), “o Estado como pessoa de Direito Internacional deve reu-
nir os seguintes requisitos: população permanente; território determinado 
[por fronteiras internacionalmente reconhecidas]; governo e a capacidade de 
iniciar relações com os demais Estados” (p. 37).

Partindo da definição genérica apresentada anteriormente, importa 
refletir sobre a questão das fronteiras. Neste sentido, refira-se que as frontei-
ras que, atualmente, delimitam e demarcam o Estado moçambicano foram 
definidas em 1890–1991, entre Portugal e a Grã-Bretanha, num momento 
em que “a forma de Moçambique deixou de ser influenciada pelos povos 
da região e passou a ser determinada por diplomatas na Europa” (Newitt 
& Newitt, 2017, p. 92). A partição de África resultou na separação de povos 
pertencentes à mesma nação por diferentes Estados e/ou na agregação de 
nações africanas diferentes numa mesma entidade estatal. É por isso que é 
comum referir-se que este ou aquele Estado áfrico é diverso e rico do pon-
to de vista cultural: devido às várias culturas presentes dentro do mesmo 
Estado, cada uma com a sua etnia, língua, costumes, modos de organização 
social e formas de configuração da legitimidade e da definição da entidade 
com a autoridade sobre o povo. 

Tal diversidade suscita problemas, como, por exemplo, a propensão 
para o escalar de conflitos internos entre nações do mesmo Estado, fruto 
de rivalidades com origem na religião, costumes e culturas diferentes, mas 
também entraves no que se refere à implementação e maturação célere do 
sistema democrático. Isto sucede não só ao nível nacional, mas em todas 
as regiões e províncias do Estado, principalmente nas áreas mais rurais de 
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muitos países de África, onde perduram modos mais tradicionais de orga-
nização social, política e de configuração de autoridade e legitimidade. Pelo 
facto de no período colonial alguns líderes tradicionais terem auxiliado o 
colonizador a controlar e gerir o território, os modos tradicionais foram e 
continuam a ser catalogados como heranças do período colonial, ou seja, 
exemplos de práticas de subjugação dos africanos face ao colonizador.

No caso de Moçambique, o percurso político-ideológico seguiu 
o caminho ditado pelo partido da Frente de Libertação de Moçambique 
(Frelimo). O marxismo-leninismo subjaz a unidade nacional como cami-
nho para a construção do Estado moderno e independente e defende que 
o tribalismo e os líderes tradicionais representam resquícios do tempo co-
lonial, pelo que é necessário torná-los irrelevantes. Samora Machel (TODA 
HORA, 2021), primeiro presidente não eleito de Moçambique referiu, pa-
rafraseando Robespierre, “é preciso matar a tribo para construir a nação” 
e “em Moçambique não há [esta ou aquela tribo], em Moçambique há mo-
çambicanos” (00:01:13). Estas afirmações refletem a crença de Machel de 
que as divisões tribais e étnicas precisavam de ser superadas para construir 
uma nação forte e unida. Machel via o tribalismo como uma força de di-
visão que poderia impedir o desenvolvimento de uma identidade nacional 
coesa e travar o progresso do país recém-independente.

Mas, pese embora o domínio político da Frelimo verificado desde 
1975, ainda hoje são inegáveis a presença e o papel dos líderes tradicionais, 
tanto em contexto urbano como em contexto rural (Meneses, 2009).

Concluindo, o facto de o território municipal, composto por 65 mu-
nicípios (Lei n.º 10/97, 1997; Lei n.º 11/2013, 2013; Lei n.º 3/2008, 2008; Lei 
n.º 25/2022, 2022) ser menos extenso do que o território nacional faz com 
que haja, a nível local, duas geografias políticas distintas dentro do mesmo 
Estado:

•	 Geografia urbana, que inclui todos os municípios onde a autoridade 
é legitimada pela eleição democrática de presidentes e assembleias 
municipais, ou seja, nestes territórios ocorrem processos eleitorais ao 
nível autárquico; e,

•	 Geografia rural que corresponde a todo o território nacional, com-
posto pelas várias localidades moçambicanas que não fazem parte 
de nenhum município e onde a autoridade encontra legitimidade ao 
abrigo do Artigo 1.º e Alínea a), do Artigo 5.º do Decreto n.º 15/2000, 
ou seja, nestes territórios não ocorrem processos eleitorais ao nível 
autárquico, mas a autoridade tradicional é legitimada e consentida 
pela população.
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Esta geografia administrativa permite obter uma representação con-
creta da realidade política moçambicana e fornece-nos pistas sobre aspetos 
relacionados com os conceitos de legitimidade, autoridade e autoridades 
tradicionais em Moçambique.

miSSõES dE obSErvação ElEitoral

No âmbito dos processos de democratização, existem organizações 
e entidades que, mediante o convite de um governo de um país onde ocor-
rerão eleições, efetuam MOE (Tribunal de Contas Europeu, 2017). No final 
de cada MOE é elaborado um relatório final de missão com a avaliação 
do processo eleitoral observado, mediante o respeito pelas normas e pe-
los princípios democráticos e, ainda, com a indicação das recomendações 
para melhorar futuras eleições (Tribunal de Contas Europeu, 2017). Além 
do supracitado, os relatórios finais contêm informações relevantes sobre a 
realidade política, social, cultural, vivida no país observado.

A partir da leitura e análise das várias MOE levadas a cabo pela UE 
em Moçambique é possível identificar o relacionamento existente entre ór-
gãos institucionais característicos dos Estados democráticos e as autori-
dades tradicionais moçambicanas, como, por exemplo, a interação entre 
o Secretariado Técnico da Administração Eleitoral e os líderes tradicionais, 
ocorrida em 2009, com o intuito de melhor e mais rapidamente informar 
e sensibilizar a população, das áreas rurais, acerca dos processos asso-
ciados à realização de eleições (Missão de Observação Eleitoral da União 
Europeia, 2009, p. 20).

Quando se procura entender a razão deste tipo de missões e o seu 
papel no panorama internacional contemporâneo, emergem várias ques-
tões. Susan Hyde (2011) refere que, para os líderes pseudodemocráticos 
conseguirem financiamento no mercado global têm, primeiramente, de 
enviar os sinais certos à comunidade internacional de que estão a con-
duzir esforços para a democratização dos seus Estados. Assim, caso um 
determinado líder político seja entendido, a priori, pela comunidade inter-
nacional como menos democrático, ele ver-se-á “obrigado” a convidar uma 
MOE, sob pena de lhe serem cortadas as linhas internacionais e globais de 
financiamento. Neste sentido, recorde-se que Moçambique foi o país onde 
a UE mais MOE realizou — foram sete, desde 1993 até 2019. No entanto, 
mesmo após o convite feito pelo Governo moçambicano para as eleições 
autárquicas de 2023, e apesar do nível democrático no país estar a diminuir 
(Aaron et al., 2021, 2022, 2023; Buyon et al., 2020), a UE não realizou mais 
MOE em Moçambique.
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Por outro lado, e talvez como resposta ao expresso no parágrafo an-
terior, surgem cada vez mais exemplos de outros atores emergentes no 
panorama internacional, que demonstram através de ações concretas, e, 
aparentemente, sem compromissos envolvidos, que não é necessário ser-
-se democrático, ou uma plena democracia, para se implementarem gran-
des projetos infraestruturais, resolverem problemas estratégicos do Estado, 
realizarem negócios e trocas comerciais no palco global e, por fim, que não 
é imperativo atender aos pedidos de democratização, de cariz quase coer-
civo, dos atores ocidentais. Veja-se, a título de exemplo, o caso salvadore-
nho, nomeadamente no que se refere à atuação do Presidente Bukele e a 
forma como ele solucionou o problema da criminalidade no seu país, mas 
prejudicando a sua democracia (Nilsson, 2022). Mais uma vez, este tipo de 
casos pode acarretar riscos graves, já que líderes podem influenciar a popu-
lação com a falsa promessa de que resolvem os problemas mais urgentes e 
complexos da sociedade de forma célere e eficiente, mas em detrimento dos 
direitos dos cidadãos. No caso salvadorenho, a população até pode aprovar 
a estratégia política adotada por Bukele — ele é o presidente mais popular 
da América Latina (CID Gallup, 2023) —, ainda que dela resulte a usurpação 
total dos direitos de uma parte dos seus concidadãos e uma negação parcial 
dos direitos dos cidadãos. Bukele foi condenado pela comunidade interna-
cional (El Salvador: President Bukele Pledges to Respect Human Rights, 2019; 
Phillips, 2022). Mas, para a esmagadora maioria da população (afinal pode-
-se perguntar se isso não é o que a democracia significa, verdadeiramente) o 
importante é sentir liberdade e segurança na via pública.

A congratulação interna dos salvadorenhos choca com o criticismo 
externo da comunidade internacional, fazendo com que o mundo ocidental 
seja, por vezes, conotado com hipocrisia (Amnistia Internacional Denuncia 
“Hipocrisia” do Ocidente, 2023). Posteriormente, a reação natural do mun-
do não ocidental é procurar alternativas, quer internamente, quer no palco 
internacional (Aaron et al., 2022; Gopnik, 2022; Mearsheimer, 2019). Uma 
resposta que advém do pensamento seguinte: a população de um determi-
nado Estado não ocidental está grata pela resolução célere do problema so-
cial, político, económico, ambiental, apesar de ter sido resolvido de forma 
não democrática; mas, uma vez que a comunidade internacional condena e 
descredibiliza os líderes desse Estado pelo método adotado, a população e o 
próprio Estado optam por ignorar a narrativa ocidental, que a partir deste mo-
mento passa a ser vista como hipócrita, e começam a procurar alternativas.

Em Moçambique, a procura por respostas alternativas traça um novo 
caminho que conduz a destinos onde a abordagem dos aspetos culturais 
intrínsecos do país adquire um renovado foco de interesse. Tais aspetos 
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interligam-se com os conceitos de legitimidade e autoridade e legitimidade 
da autoridade tradicional moçambicana em contexto de democratização do 
Estado. Invariavelmente, todos os conceitos se encontram num cruzamento 
de intervalos temporais que vão desde o pré-colonial, passando pelo colo-
nial, até ao pós-colonial, a partir do qual se espera descobrir a possibili-
dade, ou não, de se concretizar a mescla entre os princípios democráticos 
reconhecidos pela generalidade da comunidade internacional, e os modos 
tradicionais de organização social, ao nível local, em Moçambique.

autoridadES tradiCionaiS E o ProCESSo dE dEmoCratização Em 
moçambiquE

As autoridades tradicionais são figuras que exercem funções de lide-
rança e mediação, baseadas na tradição e na cultura locais, podendo de-
sempenhar um papel essencial na resolução de conflitos (Meneses, 2005).

Em Moçambique, as autoridades tradicionais são reconhecidas pelo 
Estado por meio de legislação. A Lei de Organização Judiciária (Lei n.º 
12/1978, 1978) limita a jurisdição formal ao nível distrital e exclui os tribu-
nais de base da estrutura judicial oficial (Utter, 2021). No entanto, as auto-
ridades tradicionais ainda podem desempenhar um papel na resolução de 
conflitos no seio das suas comunidades por meio de estruturas informais, 
como os tribunais comunitários. Este tipo de tribunal informal existente 
em Moçambique tem a sua origem nos antigos tribunais populares, que 
foram reconstituídos ao nível local como Tribunais Comunitários, no início 
da década de 1990 (Alfazema, 2015). Estes tribunais são compostos por 
juízes eleitos que são membros da comunidade e representam os cidadãos 
(Rainha, 2008).

É precisamente nas áreas rurais e nos centros culturais e políticos 
das nações pré-coloniais africanas que os modos tradicionais de resolução 
de conflitos permanecem mais fortes, embora, em alguns casos, operem 
de forma diferente à que operavam no período pré-colonial, colonial e pós-
-colonial — ou seja, o que era tradicional no período pré-colonial, não cor-
responde ao tradicional do período colonial, nem ao tradicional do período 
pós-colonial (Florêncio, 2003; Keese, 2010; Meneses, 2005; Newitt, 2010). 
Talvez por isso Buur e Kyed (2006) argumentem que quer a visão sobre as 
autoridades tradicionais como uma forma de autoridade africana “genuí-
na”, legitimada por crenças e práticas tradicionais, quer a visão sobre as 
autoridades tradicionais como uma forma de poder “corrompida” pelo do-
mínio colonial, são inadequadas para entender a situação atual. Ainda assim, 
Kate Baldwin e Katharina Holzinger (2019) defendem que as autoridades 
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tradicionais podem ser compatíveis com a democracia e, inclusivamente, 
responsáveis perante os cidadãos. Isto porque adotam processos de tomada 
de decisão inclusivos e têm fortes conexões não eleitorais com as comunida-
des que representam.

Apesar de as instituições políticas tradicionais serem regularmente 
consideradas irresponsáveis e ilegítimas, porque são dirigidas por líderes 
antidemocráticos que não estão sujeitos a sanções eleitorais (Baldwin & 
Holzinger, 2019), uma pesquisa sobre as práticas contemporâneas de mais 
de 1.400 grupos étnicos que atualmente possuem instituições políticas tra-
dicionais, realizada com base em novas informações do conjunto de dados 
TradGov Group, demonstra que essas instituições possuem os seus próprios 
mecanismos de apuramento de responsabilidades (Baldwin & Holzinger, 
2019). Por exemplo, a nomeação pode ser usada em combinação com outros 
processos de seleção. De uma forma mais geral, esta questão não consegue 
distinguir entre o mecanismo de seleção “real” e atos performativos adicio-
nais (possivelmente). Por exemplo, na Namíbia, os chefes tradicionais são 
selecionados com base nos membros do clã e nas funções herdadas. Mas 
eles também precisam de ser reconhecidos pelos seus pares no Conselho 
Nacional de Líderes Tradicionais, o presidente e o Ministério do Governo 
Regional e Local, Habitação e Desenvolvimento Rural — o que leva a confli-
tos em alguns casos (Holzinger et al., 2017, p. 22).

O processo de democratização em Moçambique tem sido complexo, 
devido, em parte, às diferentes relações verificadas entre as autoridades tradi-
cionais e o Estado ao longo dos períodos pré-colonial, colonial e pós-colonial.

O domínio colonial português em Moçambique estendeu-se desde o 
século XVI até 1975. Durante este tempo, as autoridades tradicionais foram 
marginalizadas ou cooptadas pela administração colonial (West & Kloeck-
Jenson, 1999).

Depois de alcançar a independência, em 1975, Moçambique foi go-
vernado pela Frelimo, um partido marxista-leninista que liderou a luta de li-
bertação. Em 1978, a autoridade tradicional foi abolida por meio de uma lei 
destinada a reformar o sistema administrativo colonial (Decreto n.º 06/1978, 
1978, como citado em Meneses, 2009). Os governos pós-coloniais viam os 
líderes tradicionais com desconfiança, como resquícios do passado colonial 
e, inclusivamente, como colaboradores dos mestres coloniais e, por isso, 
como impedimentos à plena implementação dos projetos de modernização 
e construção do Estado moçambicano.

No entanto, as autoridades tradicionais continuaram a desempenhar 
um papel na governação local em Moçambique, especialmente nas áreas 
mais rurais do país.
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No ano 2000, o Governo moçambicano aprovou o Decreto n.º 
15/2000 (2000) que introduziu os líderes comunitários como figura legal, 
definidos como “pessoas que exercem uma certa forma de autoridade so-
bre uma determinada comunidade ou grupo social” (Art. 1.º, n.º 1), preven-
do uma via para a inclusão formal de autoridades tradicionais no sistema 
político moçambicano. Assim, desde 2002, os líderes tradicionais locais 
são reconhecidos pelo Estado como autoridades comunitárias e como as-
sistentes dos níveis locais do Estado em assuntos administrativos, de de-
senvolvimento e de segurança do Estado, contribuindo, também, para o 
processo de descentralização, essencial ao processo de democratização.

Neste sentido, em 2006, Buur e Kyed estudaram como a autoridade 
tradicional está a ser formalizada em Moçambique, através da implemen-
tação do referido decreto. De acordo com os autores, o atual quadro legal 
em Moçambique institucionaliza uma diferenciação rural-urbana da gover-
nação local, permitindo o reconhecimento de “autoridades comunitárias” 
nas áreas rurais e a representação eleita em 65 contextos urbanos (Caldeira, 
2023; Mapote, 2022).

Um ano antes, em 2005, Maria Paula Meneses argumentou que “as 
autoridades tradicionais em Moçambique desempenham um papel nas es-
truturas informais de resolução de conflitos” (p. 1). Na altura, talvez devi-
do à aplicação do Decreto n.º 15/2000 (2000), emergiu o debate sobre “a 
(re)emergência das autoridades tradicionais e do direito consuetudinário 
no cenário pós-colonial da administração da justiça” (Meneses, 2005, p. 
1), em Moçambique. Tal debate viria a ser caracterizado pela existência de 
duas linhas de argumentação, utilizadas para explicar a razão e a importân-
cia da persistência do elemento tradicional:

•	 A primeira linha diz respeito à (re)tradicionalização da África. Este 
argumento afirma que as crises políticas contemporâneas devem ser 
analisadas por meio da renovação de crenças e instituições locais 
mais antigas;

•	 A segunda “defende que a ‘modernidade’ da política africana explica 
as políticas recentes, vistas aqui como emergentes dos constrangi-
mentos da modernidade e da ‘globalização’, desencadeando novos 
contextos e novas dinâmicas” (Meneses, 2005, p. 1).

O trabalho desenvolvido pela autora compreende o Estado moçambi-
cano como um Estado heterogéneo e procura promover uma compreensão 
empiricamente sólida e dinâmica das relações entre as múltiplas instâncias 
judiciárias presentes no país, no contexto das transformações culturais na 
África. O trabalho subentende, ainda,
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uma visão ampla da lei, incluindo práticas consuetudi-
nárias locais/indígenas, lei religiosa, bem como a lei civil 
estatal e instituições e processos de aplicação, a fim de 
vislumbrar uma visão inovadora sobre direitos humanos, 
que se baseie em normas e instituições locais, culturais 
e legais, e prioridades estabelecidas por estruturas locais, 
nacionais e internacionais. (Meneses, 2005, p. 2)

ConCluSão

De um modo geral, a relação entre as autoridades tradicionais e a 
construção do Estado e a democracia é complexa e pode variar consoante 
o contexto específico. Em alguns casos, as autoridades tradicionais podem 
desempenhar um papel positivo, ao proporcionar um elo entre o Estado e 
as comunidades locais, auxiliando na resolução de conflitos e mantendo a 
ordem social. No entanto, noutros casos, as autoridades tradicionais po-
dem ser vistas como um desafio à construção do Estado e à democracia. 
Por exemplo, se as autoridades tradicionais detiverem poder e influência 
significativos, elas podem resistir aos esforços para estabelecer instituições 
e práticas democráticas. Além disso, as autoridades tradicionais podem 
nem sempre operar de forma democrática, uma vez que o seu poder se 
baseia, de um modo geral, em costumes ou tradições, e não em princípios 
democráticos, como eleições livres e justas. Mas, talvez seja necessário 
entender a legitimação consistente e informada da população dessas au-
toridades tradicionais como algo verdadeiramente democrático. O pensa-
mento rege-se pela compreensão do seguinte: democracia significa poder 
do povo, portanto é antidemocrático impor a democracia liberal ocidental 
em geografias onde a população, de forma informada e consciente, esco-
lheu — dito de outra forma, elegeu — as instituições e figuras tradicionais 
como as legítimas detentoras da autoridade e responsáveis pela resolução 
de problemas da comunidade local.

Em suma, as consequências das autoridades tradicionais na constru-
ção do Estado e na democracia dependem de muitos fatores, incluindo o 
contexto histórico e cultural específico, a relação entre as autoridades tradi-
cionais e o Estado e a vontade de as autoridades tradicionais se envolverem 
com os processos democráticos. 

A reflexão sobre o documento final da dissertação de mestrado de-
sencadeou o processo de investigação do doutoramento, que conduziu à 
discussão breve dos conceitos aqui apresentada.
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Finalmente, a abordagem aos conceitos servirá como trampolim 
para o desenvolvimento, numa fase posterior, da parte empírica da tese 
de doutoramento, na medida em que os conhecimentos adquiridos serão 
empregues aquando da programação, planeamento, preparação, concre-
tização e condução das entrevistas. O programado passa por entrevistar 
vários académicos, investigadores, jornalistas que se debruçam sobre os 
temas relacionados com as autoridades tradicionais moçambicanas, a sua 
integração no sistema político nacional, a sua relação com a democracia e 
o processo de democratização de Moçambique.
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